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{Hl Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jóia
"Tena das Nascentes"

Jóia/RS, 21 de outubro de2021

AO PROJETO DE LEI N'4.45312021

O Poder Executivo Municipal enviou a esta Casa Legislativa Projeto de Lei

protocolado sob o no 4.45312021 que

"Reorganiza o SisÍema Municipal de Cultura de Jóia,
seus princípios, objetivos, estrutura, organização,
gestão, inter- relações entre os seus componenÍes,
recursos humanos, financiamento e dá outras
providências."

Portanto, encaminha-se a presente mensagem retificativa ao Projeto de Lei

n'4.45312021 , com as seguintes considerações:

d 1 representante do afteeducadores, aÍtesanato e arle Popular;
q 1 representante dos grupos de Música;
c) 2 representanÍes das entidades Culturais."
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1 - A redação do Art. 23 passa a ser a seguinte:

"A,í. 23- o Conselho Municipat de Potítica Cultural será constituído por 8

membros titutares e igualnúmero de suptentes, com a seguinte composição:

- oito membro.s tiÍulares e respectivos sup/enÍes representando o Poder

Público, através dos seguinÍes ó rgáos e quantitativos:
a) secretaia Munlcipal de Educação e cultura: 1 representante, sendo

o Coordenador Municipal da Cultura;
b) secretaia Municipat de Assisfêncra social e/ou da secretaia Municipal de

Saúde: 1 representante;
c) Secretaria Municipal da Agicuttura, Meio Ambiente e Tuismo: 1 representante;
d) Escolas públicas municipais: 1 representante;

- Membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil,
atr av é s dos segu,nÍes seÍores.'

MENSAGEM RETIFICATIVA NO í0/2021

2 - Fica corrigido a numeração dos tópicos do Art. 24, constando incisos do I ao

XXI junto ao Projeto de Lei no 4.45312021.
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Diante do acima exposto, encaminhamos a prêsente Mensagem

Retificativa no 1012021, atendendo Ofício no 2M|2021|CMVJ, P§eto de Lei no

4.45312021, para aprovação pelo Poder Legislativo.

Respeitosamente,'

{o Lrp
Adriano Marangon Lima

Prefeito
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